
INDICAÇÃO Nº 
2313
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recurso no montante de R$ 300.000,00, para a execução de obras de infraestrutura, pavimentação e saneamento em bairros do município de Barra Bonita.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação do recurso indicado, para a realização de obras de infraestrutura e saneamento básico em bairros e loteamentos do município de Barra Bonita.

Muitas obras, desde pavimentação asfáltica, recapeamento, construção de guias e sarjetas, galerias de águas pluviais e canteiros, precisam ser realizados principalmente nos bairros da periferia, para que a população, que atualmente sofre demais as consequências das intempéries climáticas, possa viver com o mínimo de dignidade a que tem direito.

Além disso, em 2013 o município iniciou um grande trabalho para fomento do setor industrial, através de incentivos, atraindo empresas do setor automobilístico e outras que necessitam da implementação de obras de infraestrutura para escoar a produção, alavancando o desenvolvimento da região.

Pelas razões expostas, pugno pelo atendimento da providência pleiteada, para que, liberado o montante solicitado, os investimentos sejam prontamente realizados, contribuindo para o bem estar dos habitantes e o progresso de Barra Bonita. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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